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CONCURSO CULTURAL COM PREMIAÇÃO
REALEZA DO CARNAVAL DE ITAJAÍ – EDIÇÃO 2026
“CARNAVAL PAPA-SIRI – O MAIS PEIXEIRO DO BRASIL”


A Superintendência Administrativa das Fundações, representando a Fundação Cultural de Itajaí, no exercício de suas atribuições legais, conforme a Lei Complementar nº 337, de 20 de dezembro de 2018, a Lei nº 3.240, de 23 de dezembro de 1997, a Lei nº 3.473, de 2000, e os Decretos Municipais aplicáveis, em consonância com os arts. 215 e 216-A da Constituição Federal, que asseguram o pleno exercício dos direitos culturais e o fomento às expressões culturais no âmbito do Sistema Nacional de Cultura, bem como com a Convenção sobre a Proteção e Promoção da Diversidade das Expressões Culturais, promulgada pelo Decreto nº 6.177, de 1º de agosto de 2007, e especialmente nos termos do art. 6º, inciso XXXIX, e do art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), torna público o presente EDITAL DE CONCURSO CULTURAL COM PREMIAÇÃO, destinado à seleção da Realeza do Carnaval Papa-Siri 2026 — Rei Momo, Rainha e Princesa do Carnaval — como manifestação cultural integrante da programação oficial do Município de Itajaí.

1. DA NATUREZA JURÍDICA DO CONCURSO

1.1 O presente certame caracteriza-se como CONCURSO CULTURAL, nos termos do art. 6º, inciso XXXIX, e do art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, modalidade de licitação destinada à escolha de trabalho artístico, cujo critério de julgamento será o de melhor técnica ou conteúdo artístico, com concessão de premiação em dinheiro aos vencedores.

1.2 Nos termos da legislação citada, o concurso não se confunde com contratação de serviços, possuindo natureza exclusivamente cultural.

1.3 A participação neste concurso não gera vínculo trabalhista, previdenciário, contratual ou de qualquer outra natureza entre os participantes e a Administração Pública Municipal.

2. DA JUSTIFICATIVA

O Rei Momo, a Rainha e a Princesa do Carnaval são figuras simbólicas e tradicionais do carnaval brasileiro. Em Itajaí, essas representações assumem papel central na abertura oficial do Carnaval Papa Siri, recebendo simbolicamente a chave da cidade e promovendo a identidade cultural, a alegria e o patrimônio imaterial do município, fortalecendo as tradições populares e a cultura carnavalesca local.

O presente concurso cultural integra a política pública municipal de promoção da cultura, inserindo-se no dever constitucional do Estado de apoiar e incentivar as manifestações da cultura popular e as expressões culturais locais, conforme os fundamentos constitucionais e internacionais indicados no preâmbulo deste Edital.

3. DO OBJETO

3.1 O presente Edital tem por objeto a seleção, por meio de concurso cultural, dos(as) candidatos(as) aos seguintes títulos:

I – Rei Momo do Carnaval Papa-Siri 2026.
II – Rainha do Carnaval Papa-Siri 2026.
III – Princesa do Carnaval Papa-Siri 2026.

3.2 Os títulos integram a programação oficial do Carnaval Papa-Siri 2026: o mais Peixeiro do Brasil, promovido pelo Município de Itajaí.

4. DOS OBJETIVOS

São objetivos deste concurso:

a) Valorizar e preservar a cultura popular carnavalesca;
b) Fortalecer a identidade cultural de Itajaí;
c) Incentivar a participação cidadã nas manifestações culturais;
d) Eleger representantes simbólicos do Carnaval Papa Siri.

5. DO CRONOGRAMA

As datas poderão ser alteradas mediante divulgação prévia na plataforma Prosas.

	ETAPA
	DATA

	Inscrições
	09/01 a 15/01/2026

	Homologação das inscrições
	19/01/2026

	Encontro dos candidatos e candidatas
	20/01/2026

	Escolha da Realeza
	24/01/2026



6. DAS INSCRIÇÕES

6.1 As inscrições serão gratuitas e realizadas exclusivamente pela plataforma Prosas (https://www.prosas.com.br), no período definido no cronograma do edital.
6.2 Poderão se inscrever pessoas físicas, maiores de 18 (dezoito) anos na data da inscrição.
a) Rainha e Princesa: mulheres entre 18 e 40 anos;
b) Rei Momo: homens entre 30 e 60 anos;
Desde que naturais de Itajaí ou residentes há mais de 2 anos no município.
6.3  Após habilitação documental, os candidatos serão convocados para avaliação presencial. 
6.4  Os critérios etários e de gênero estabelecidos neste Edital decorrem da natureza histórica, cultural e simbólica das figuras do Rei Momo, Rainha e Princesa do Carnaval, tradicionalmente reconhecidas no contexto do Carnaval brasileiro, não configurando discriminação, mas diferenciação legítima vinculada à manifestação cultural objeto deste concurso.


7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

a) Ter disponibilidade para participar das atividades oficiais de caráter cultural e simbólico previstas neste Edital, quando previamente convocado(a);
c) Cumprir integralmente o cronograma do concurso;
d) Apresentar toda a documentação exigida.


8. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

a) RG e CPF;
b) Comprovante de residência (até 90 dias);
d) Certidão de Quitação Eleitoral; https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor 
[bookmark: _GoBack]e) Certidões negativas cíveis, criminais e tributárias; https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes 
f) Foto recente de corpo inteiro;
g) Autorização de uso de imagem (ANEXO I);
h) Declaração de ausência de conflito de interesses (ANEXO II).
i) Declaração de ciência e concordância com as normas do edital (ANEXO III)

9. DA COMISSÃO JULGADORA

9.1 A avaliação será realizada por Comissão Julgadora, composta por membros de reconhecida atuação cultural, artística ou institucional, convidados pela Fundação Cultural de Itajaí conforme indicação abaixo:

1. Miss Itajaí 2025
2. Rainha da Festa do Colono 2025
3. Rainha da Marejada 2025
4. Um(a) Representante da Imprensa
5. Um(a) Carnavalesco(a)
6. Um(a) Passista 
7. Uma pessoa indicada pela Fundação Cultural de Itajaí

9.2 É vedada a participação, como candidatos, de membros da Comissão Julgadora, servidores da Fundação Cultural de Itajaí e seus parentes até o segundo grau.
9.3 Os membros da Comissão Julgadora deverão assinar declaração formal de inexistência de conflito de interesses, nos termos da legislação aplicável.
9.4 O julgamento será registrado em ata própria, contendo as notas atribuídas e a classificação final dos candidatos, a qual integrará o processo administrativo do concurso.
9.5 A atuação dos membros da Comissão Julgadora possui caráter eventual, honorífico e não remunerado.
9.6 A composição da Comissão Julgadora observará critérios de diversidade de saberes, experiências e representatividade cultural.

10. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

10.1 Os candidatos serão avaliados de forma presencial, considerando os seguintes critérios, com pontuação de 0 (zero) a 10 (dez) em números redondos, em cada item:

I – Comunicação e oratória (apresentação individual e fala sobre o porquê deseja representar o Carnaval Papa-Siri 2026 no título para o qual concorre);
II – Samba no pé e performance artística;
III – Carisma, simpatia e presença cênica;

10.2 A nota final corresponderá à média aritmética das notas atribuídas pela Comissão Julgadora.


11. DA PREMIAÇÃO

11.1 Os vencedores receberão premiação em dinheiro, conforme valores brutos dispostos da seguinte maneira: 

	Rei Momo 
	 R$5.000,00 (cinco mil reais) 

	Rainha do carnaval 
	 R$5.000,00 (cinco mil reais)

	Princesa 
	 R$4.000,00 (quatro mil reais)



11.2 A premiação possui natureza exclusivamente cultural, não sendo considerada remuneração por prestação de serviços.
11.3 O pagamento será realizado por transferência bancária, em conta de titularidade do(a) premiado(a), com as retenções legais eventualmente aplicáveis.
11.4 A premiação prevista neste Edital encerra integralmente o objeto do presente concurso cultural, não gerando qualquer obrigação futura de contratação pela Administração Pública.
11.5 Eventual participação dos eleitos em ações, eventos ou atividades culturais futuras, distintas do objeto deste concurso, somente ocorrerá se houver interesse público devidamente motivado, mediante procedimento administrativo próprio, autônomo e independente deste certame, observada a legislação aplicável, sem que tal possibilidade gere direito subjetivo, expectativa de contratação ou vínculo de qualquer natureza com a Administração Pública.

12. DAS OBRIGAÇÕES DOS PREMIADOS

12.1 O mandato inicia com a eleição e encerra-se com a passagem das faixas no ano seguinte.
12.2 Os títulos de Rei Momo, Rainha e Princesa do Carnaval Papa-Siri possuem natureza exclusivamente simbólica e representativa, vinculada à valorização cultural do Carnaval do Município de Itajaí.
12.3 As participações dos eleitos em eventos oficiais possuem caráter institucional e cultural, não configurando prestação de serviços, obrigação de resultado, carga horária, exclusividade, subordinação, habitualidade ou contraprestação financeira adicional, limitando-se à representação simbólica do Carnaval Papa-Siri.
12.4 A eventual impossibilidade de comparecimento a algum evento, por motivo justificado, não caracterizará descumprimento contratual, penalidade ou sanção administrativa.

13. DOS IMPEDIMENTOS À PARTICIPAÇÃO

Não poderão participar deste concurso:
a) Pessoas com vínculo empregatício com a Fundação Cultural de Itajaí;
b) Membros da Comissão Julgadora;
c) Pessoas inadimplentes com a Administração Pública;
d) Pessoas penalizadas em editais anteriores da Fundação Cultural de Itajaí.

14. DA PUBLICIDADE E DOS RECURSOS

14.1 O presente Edital e seus resultados serão publicados no:
I – Diário Oficial do Município de Itajaí;
II – Site oficial da Fundação Cultural de Itajaí;
III – Plataforma Prosas.
14.2 Caberá recurso no prazo de até 3 (três) dias úteis após a divulgação do resultado preliminar, exclusivamente pela plataforma Prosas.

15. DA AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM

15.1 Os participantes autorizam, de forma gratuita e irrevogável, o uso de sua imagem, nome e voz pela Prefeitura de Itajaí e pela Fundação Cultural de Itajaí, para fins institucionais, culturais e de divulgação do Carnaval.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 A inscrição implica plena aceitação das normas deste Edital.
16.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Fundação Cultural de Itajaí, ouvida sua Assessoria Jurídica.
16.3 Fica eleito o foro da Comarca de Itajaí/SC para dirimir eventuais controvérsias.
16.4 O concurso poderá ser cancelado ou declarado deserto caso não haja inscritos ou candidatos habilitados, mediante justificativa formal da Administração.
16.5 A pontuação atribuída pela Comissão Julgadora é soberana quanto ao mérito artístico e cultural, permanecendo sujeita, contudo, ao controle de legalidade e à observância das normas deste Edital e da legislação vigente.
16.6 As despesas correrão por dotação orçamentária do exercício de 2026.



Itajaí, 09 de janeiro de 2026.


Lista de Anexos:

ANEXO I: Autorização de uso de imagem
ANEXO II: Declaração de ausência de conflito de interesses
ANEXO III: Declaração de ciência e concordância com as normas do edital
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